PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 462  DE 24  DE JULHO  DE  1973.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR ALUGUEL DE PRÉDIO PARA ESCRITÓRIO E ESTADIA DO PREFEITO EM PORTO ALEGRE.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É o Executivo Municipal autorizado a contratar aluguel, em Porto Alegre, de um prédio para a instalação de um Escritório do Município e Estadia do Executivo e funcionários, quando a serviço na Capital do Estado.

Art.2° -
Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ou suplementar, para atendimento das despesas de aluguel e contrato.

Art. 3° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 DE JULHO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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